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LEI Nº 2.028, DE 12 DE JUNHO DE 2012 . 

Autor: Vereador Celso Pereira. 

.. lm111111 e inc:lui no Calendário Ofiual cio 
\flmicípio o dia de \os.\a Senhora da J i\itaçcio 
a \'ttr c:omemorudo no dia 3 J de maio ·· 

A TO 10 CARLO� DA ILVA. Prnfo1lo Municipal de Caraguatatuba. usando das 
atribuições que lhe são conferidas por l ei. f AL ABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte l ci · 

Art. 1° rica instituído no Município de Caraguatatuba. o dia de .. Nossa 
enhora da Visitação·· a ser comemorado anualmente no dia 31 de maio. 

Art. 2° Fica incluída no Calendário Oficial do Munic1pio as comemoruc;õcs 
aJusi' as a Nossa Senhora <.la Visitação, que serão celebradas durante todo o mês de maio na 
Paróquia ossa cnhora da Visitação. 

Art. 311 ?\o mês em que se comemora o dia de Nossa cnhora da Visit<u;ão. 
os Orgãos da Administração Dírctu e Indireta incumbir-se-ão pela organi1ação de eventos 
durante todo o mês de maio com fesll\.tdaclcs realizadas na Paróquia de Nossa Senhora da ' 
Visitação no Bairro Massaguaçu. 

Arl. �n A-., despesa-., oriundas da execução desta Lei correrão por conta das 
<lotações orçamentária próprias. suplementadas se necessário . 
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rt. Sº Esta Lei entrará cm \ igor na data de sua publicação. revogadas as . 
disposições cm contrario. 
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